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CâlDara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo===========

Emendas ao Projeto de Lei n.097 de junho de 2015

Emenda Modificativa nO1

Modifica o artigo Artigo 1° onde a Ementa da Lei nO 4636, de 12 de
dezembro, passa a ter a seguinte redação:

"Dispõe sobre o comércio de lanches e outros produtos similares com
carrinhos, "Food trucks" e "Food Bikes" nas vias e logradouros públicos do
Município de Rio Claro"

Emenda Modificativa nO2

Modifica o artigo 2°, inciso IX do projeto de Lei que passa ter a seguinte
redação:

IX - Food Bikes - veículo de propulsão humana, destinado à
elaboração, manuseio e comércio de alimentos e outros produtos similares.

Emenda Substitutiva nO 1

Substitui O artigo 4° do projeto de Lei, onde altera a redação do artigo 3°
acrescenta o parágrafo único na Lei nO4636/2013 que passa a ter a seguinte redação:

Artigo 3° - Compete a Secretaria Municipal de Planejamento,
Desenvolvimento e Meio Ambiente (SEPLADEMA) formalizar e licenciar o comércio
de alimentos em vias e logradouros públicos e fiscalizar a respectiva atuação.

Parágrafo Único - A licença para os "Food Trucks" e "Food Bikes" será
concedida apenas para fins de atuação em eventos públicos e privados.

Emenda Modificativa nO3

Modifica o inciso IV do artigo 14, do projeto de Lei que passa a ter a seguinte
redação:

IV - não estar em frente a guias rebaixadas, exceto com autorização do,"
proprietário.
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Câtnara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ===========

Emenda Supressiva nO 1

Fica suprimido o inciso 11do artigo 15, do Projeto de Lei.

Rio Claro, 07 de agosto de 2015.

Vereadores


